
COMITÊ DE GESTÃO COMERCIAL 
CONTRATO DE INTERDEPENDÊNCIA 

REUNIÃO REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2014 

Participantes Rio-Águas: Edson Mendonça, Andrei Santos e Tatiana Mattos 

Participantes Foz Águas 5: Marilda pagano e Erich Wyatt 

Participantes CEDAE: Marco Antonio Feijó Abreu, Regina Ornelas, Roberto Queyroi, Daisy Menezes e Luis 

Eduardo Faria 

Participantes SEOBRAS: Não compareceu 

Agenda 

O Comitê de Gestão de Comercial ("CGC") foi convocado para dar continuidade aos assuntos tratados na 
última reunião, realizada no dia 28 de abril de 2014, e acompanhar a evolução dos temas referentes à 
gestão comercial pela Foz Águas 5 e CEDAE na AP-5. 

1) A reunião foi iniciada às 14h30min, com a presença de todos os participantes abaixo 
assinados; 

2) Aberta a reunião do CGC, o Sr. Edson questionou sobre a carga dos dados no SASB pela 
a CEDAE para verificação se os dados foram gerados corretamente, tendo o Sr. Marco 
Abreu informado que houve uma necessidade, não prevista inicialmente, de adaptação 
do banco de dados e do sistema comercial de razoável monta, para processar os dados 
da Foz Águas 5 com mais de 9 ocorrências comerciais, com implicações em alterações 
nos bancos de dados, que somente poderiam ser feitas após o horário comercial, 
incluindo finais de semana e feriados. Tais atividades foram planejadas para o período 
do feriado da páscoa e São Jorge, porém extrapolaram as previsões de planejamento; 

3) Após a conclusão dos trabalhos acima, o Sr. Marco Abreu informou que foi dado carga 
dos arquwos e o resultado foi informado através do Ofício CEDAE 22/14. A CEDAE 
entende que as inconsistências encontradas deverão ser objeto de reuniões técnicas 
para elucidação; 

4) Em resposta, a Sra. Marilda, primeiramente, informou que o assunto "limitação 9 
lançamentos por fatura já vinha sendo discutido, desde setembro de 2013, através da 
troca de correspondências. Ademais, em resposta ao Ofício 22/14 da CEDAE, a Foz 
Águas 5 enviou correspondência a CEDAE datada de 26/05/14, informando entender ter 
cumprido o que fora pactuado extra contratualmente com a CEDAE, ou 'seja, a entrega 
dos layouts no formato solicitado pela CEDAE. No entanto, a Foz Águas 5 verificará o 
apontamento quanto ao tipo de "faturamento O", apontado pela CEDAE, para entender o 
que de fato ocorreu. Quanto à alegação de "erro de arredondamento", esta 
inconsistência poderá ser sanada para fatura 
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5) A CEDAE informa que não teve tempo hábil para se manifestar sobre a correspondência 
enviada pela Foz Águas 5, FAB-CEDAE 35/2014, mas lembra e pede que seja refletido 
sobre os itens 6.6.1 e 18.1.1 do Contrato de Interdependência; 

6) A Sra. Marilda pagano reitera o pedido anteriormente enviado a CEDAE, no que se refere 
a informação dos valores das tarifas bancárias praticadas pelas instituições 
arrecadadoras, considerando que a CEDAE alega que os valores que vem sendo cobrados 
pela Foz Águas 5 estão divergentes dos valores cobrados pelas instituições 
arrecadadoras da CEDAE; 

7) Dando continuidade, o Sr. Edson solicita que os trabalhos técnicos, visando a conclusão 
da entrega dos layouts, não sejam interrompidos, haja vista a proximidade de uma 
conclusão satisfatória; 

8) O Sr. Edson Mendonça questionou sobre o compartilhamento dos custos provenientes da 
compra e instalação de hidrômetros, tendo CEDAE e Foz Águas 5 informado que há uma 
questão legal envolvida, a qual será estudada pelas partes com a participação da Rio
Águas; 

9) A Sra. Marilda Paga no disponibilizará um funcionário (Leandro Sanchez) para ficar nos 
dias 28 e 29 de maio, na CEDAE à disposição da Sra. Daisy Menezes e Roberto Queyroi, 
para apoiar na utilização do SAN; 

10) Os presentes concordaram em se reunir novamente no dia 28/07/2014, às 14:00 horas 
na sede da Rio-Águas; e 

11)Nada mais havendo eunião foi encerrada, tendo sido lavrada a presente ata que foi 
assinada por todo 
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